
FOLHAN 03
tÜ

EsrADo ít srnerpe
cÂulnl MUNrcrpAL oe nncxÃo Do DAt{TAs

CONTRATO no L7l2O23

coNTRATo DE eatsrnçÃo DE
SERWçOS, QUE ENTRE SI CELEERA'I,
DE UH tÀDO, Ut LAry A CATwARÁ
TIUNICIPAL DE RIACHAO DO DATTAS
E, DtO OUTRO, A EUPRESA 3TECIIOS
COMERCIAL LTDA DECORREflTE DÂ
ArÀ DE REGTSTRO DE PREçOS lto
07/2023,

I CÂUnm MUilICIPAL Oe nnCXÃO DO DANTAS, pessoa jurídica inscrita no
CNPJ sob n" 32.74L.68810001-57, situada à Travessa Frei lldefonso, s/n - Centro, na
Cidade de Riachão do Dantas/SE, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representada pelo seu PÍesidente, o Sr. José RotÉrio Rodrigues dos Santos e a
empresa 3TECNOS COMERCIAL LTDA., inscrita no CNPJ sob o no

23.821.789/000147, com sede à Rua Honor Gregório Santos, no 44 - Grageru, na

cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, 49.027-130, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representado por Lindsay do l{ascimento Cerqueira,
celebram o presente Contrato de prestação de serviços, decorrente da Ata de
Registro de Preços n" O7l2O23 que será regido pela Lei no 8.666/93 e suas
alterações, Lei fueral no 10.192/01 Decretos Municipal nos 478, 479120L7 e as
Cláusulas e condi@ elencadas:

cúusulá I - Do oBJETo (aÊ. 55, inciso L da Lei no 8.666/93)
O presente instrumento tem por objeto a Contrabção de empresa
especializada visando a pÍ€stação de serviços para licença de uso de
softnrares de gestão pública com implantação, capacitação, tt€inamento,
suporte e operacionalização comprcendendo as áreas: planejamento
orçamenÉrio, administrativo, financeira e contábil, diário oficial, controle
antemo, assinatura digital, almoxarifado, patrimônio, licitações, contratos,
convênios, gest!ío de documentos, protocolo, folha de pagamento e
pessoal, que funcione de forma integrada e atendam a legislação de
implantação do SIAFIC_e E-SOCIAL, para atender as necessidades da
prefeitura e demais ORGAOS participes.

Parágrafo único - Os serviços serão executados em estrita obediência ao presente
Contrato, devendo ser observados integralmente a Ata de Registro de Preços no
0712023 e seus anexos e a proposta elaborada pela CONTRATADA, de acordo com o
art. 55, XI da Lei no 8.666193, passando tais documentos a fazer pafte integrante do
presente instrumento para todos os fins de direito.
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Será regido pela Lei no 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal n" 10.192/01.

cúusuua rencrtna - oo pneco. ols conotcõts oe plcru.retto (art.
55, inciso IU, da Lei no 8.666/93)
3. Pela perfeita e fiel execução do objeto deste Contrato, o CONTRÂTANTE, pagará
a CONTRATADA, o valor global de R$25.800,00 (vinte cinco mil e oitocentos reais),
conforme propostas da contratada em anexo até o término do contrato.

3.1. Nos preços etiio incluídas todas as despesas de salários e encargos sociais,
fiscais e comerciais, seguro, bem como quaisquer outras indispensáveis ao perfeito
cumprimento das obrigações decorrentes deste Contrato, exceto os impostos e as
taxas, quando apliéveis, cujas alíquotas deverão estar informadas separadamente.

3.2 DOS REAIUSTES E REVTSÃO DOS PRECOS

3.2.1 Os preços dos serviços, objeto do Contrato, permanecerão irreajustáveis
durante a vigência deste contrato, no ctrso de haver prorroga$o do Contrato, os
preços poderão ser reajustados, de acordo com a variação do índice do INPC
registrado pela fundação Getulio Vargas;

3.2.1. Se durante o perí,odo do contrato ocorrer aumento de preços no objeto dos
serviços a serem contratados, em conformidade com a legislação pertinente, os
mesmos serão readequados, a fim de manter o equilíbrio econômico-financeiro da
empresa, devendo a comprovação ser feita pela apresentação ao CONTRATANTE,
por parte da CONTRADADA, da raáo que autorizou o referido aumento;

3.3. A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATAilTE todos os preços e
vantagens ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que
os vigentes,

rrmroesmffofffi
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1 12 CM R$ 300,00
SlsterÍEs de daneJaÍnenb oíçaÍnenÉrio,
adminisüaüvo, financetro, conbtilldade e lei
complementar 131

2 Conúole intemo 12 CM R$ 100,00 R$ r.200,00
R$ 300,00 R$ 3.600,003 Assinatura com certificação digibl CM

12 CM R$ 300,00 R$ 3.600,004
ReoJrs6 humanos, idha de pagBrn€nto e
Dorhl ô servidor úUb

R$ 1.m0,005 Comprds, licitaÉo e píegão gereflcial t2 CM R$ r5o,0o

6 Conb'atos e convênios t2 CM R$ 150,00 R$ 1.800,00

Almoxariràdo t2 CM R$ 120,00 R$ 1.440,00

I Patrin6nao ct4 R$ 150,00 R$ 1.8m,00

9 GED (diqiblização eleffinica) CM Rt 200,00 R$ 2.400,m
Portal do cidadão (ei de acesso à
inbrÍnado) e site municiDal @rÍúomínio.qcv

t2 CM R$ 380,00 R$ 4.560,00

Totãl Módul6 no mês: Rl21s0,m Rt25.8{rO,OO

Total 12 mescsl 25.8OO,OO
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cúusulÁ oUARTA - DA VIGÊNCIA íArt. 55, incaso IV, da Lei no. 8.666/93)

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data
de assinatura. podendo ser prorrogado por iguais perícdo , limitada a sua duração à
60 (sessenta) meses, conforme preceitua o inciso II Art. 57 da 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

cúusulÁ ourilTA - DA DoTAcÃo oRçAMEilTÁRrA íaÍt. ss. inciso v. da
Lei no,8.666/93)
Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes deste Conüato
correrão por conta da Dotação Orçamentária abaixo especificada:

o UO: 01001 - Câmara Municipal de Riachão do Dantas. Ação: 01.031.0008.2001 - Manutenção da Câmara Municipal. Classificação Econômica: 3390.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação
e Comunicação - P. lurídica

. Fonte de Recursos: 15000000

CúUSUI.A SDCTA - Do DIRETÍo E RESPoNSABILIDADE DAs PARTES (aTt
55, inciso VII e XIIL da Lei no 8.666/93)
A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:
I - Acompanhar, controlar e analisar a execução quanto à eficiência, eficácia e a
efetividade na realização dos serviços prestados;
II - Observar para que, durante toda a vigência do Contrato, seja mantida a
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada;
III - Indicar os seus representantes responsáveis pelo acompanhamento, supervisão
e controle do objeto deste Contrato;
IV - Notificar à Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais impefeições no
curso da execução dos serviços, fixando prazo para as devidas correções;
V - Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento.

A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:. ExecuBr o objeto licitado conforme especificações do ANEXO I - Termo de
Referência deste Edital, observando as condições ajustadas, quanüdades e
especificações exigidas, cumprindo fielmente os termos deste instrumento e da
Proposta apresentada, bem como obedecer aos parâmetros e rotinas
estabelecidos de acordo com as recomendações aceitas pela boa técnica, normas
e legislações, devendo ser os materiais fornecidos comprovadamente de primeira
linha, qualidade e primeiro uso, atendendo aos padrões de mercado e às normas
da ABNT.
. Nos primeiros 15 (quinze) dias de prestação de serviços, a COi{TRATADA
deverá oferecer treinamento nos sistemas relacionados, a fim de facilitar o
aprendizado do usuário, possibilitando o uso adequado e a exploração de todos
os recursos disponíveis do mesmo, devendo o treinamento ser aplicado nas
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dependências da Câmara. Acaso os servidores necessitem de um prazo maior, o
município entrará em contato com a empresa para ser estendido o prazo citado.o Garantir a manutenção do funcionamento do sistema ofertado, o
desenvolvimento de relatórios e/ou ajustes do sistema que sejam de interesse
comum, visando uma melhor operacionalização de acordo com as novas versões
que poderão ser desenvolvidas.
. Garanür o suporte técnico em todo o perícdo de vigência do contrato,
apresentando-se pessoalmente ao município para visita técnica, sempre que
solicitado, ou através de e-mail e telefone, garantindo assim a solução dos
problemas e dúvidas surgidas.
. Colocar à disposição da CONTRATANTE atendimento diferenciado para
solução imediata de syentuais problemas de acesso aos serviços, por meio de
consultoria especializada e/ou central de atendimento.. Prestar, por escrito, as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitado pela CONTRATANTE, em até 48 (quarenta e oito) horas, durante todo
o perícdo de vigência do contrato decorrente deste Termo de Referência.. Designar um ou mais funcionários para o acompanhamento das solicitações
da Gestão Contratual relativas a esta proposiSo, devendo ser entregue no
momento da contratação, uma declaração informando todos os dados do
responsável, inclusive, telefones de contato, endereço e e-mail onde poderá ser
localizado.
. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições que culminaram em sua habilitação e
qualificaÇo no processo licitatório.
. Disponibilizar contato telefônico eficiente e eficaz, para no caso de solicitação
de informação durante o desenvolvimento dos trabalhos da Câmara.. Comparecer ao Município para suporte técnico, com no mínimo uma visita
mensal, durante o horário de expediente, após a implantação definitiva do
sistema, durante a vigência do contrato de manutenção, prestando serviços de
manutenção corretiva (manter o sistema em seu perfeito estado de
funcionamento, efetuando ajustes e corr@s que se fizerem necessários) e
preventiva (orientação aos usuários e revisão do sistema, de modo a evitar a
ocorrência de falhas);
o Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões até o
limite fixado no § 1o do artigo 65 da Lei no 8.666/93.o Arcar com eventuais p§uízos causados à CONTRATANTE e/ou à terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato,
não podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato
de a Administração proceder à fiscalização ou acompanhamento de execução do
referido fornecimento.
. Arcar com todas as despesas decorrentes do fornecimento do objeto desb
licitação, incluindo-se custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas,
impostos, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas, @merciais e
outras despesas decorrentes da execução do fornecimento.
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. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informa$o acerca das
atividades objeto desta licitação, sem prévia autorização da Câmara Municipal de
Riachão do Dantas/SE.
. Arcar com as despesas de deslocamento de funcionários e despesas com
alimentaSo, acaso os funcionários da empresa compareçam ao município para
realizar visita técnica.
r Manter a inviolabilidade dos dados salvos no sistema, salvo aquele que
devem ser transportados para o Portal da Transparência.
o Instalar os softrarares em tantas máquinas, quantas bastem para o pleno
exercício dos serviços.
o Migrar as informações contábeis, orçamentárias, financeiras, e afins, do
sistema uülizado atualmente no município para o novo sistema.

cúusuLa srrrul - oo lcoupaÍ{HlMrNro e ol rrscaLrzAcÃo

I - Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administra$o,
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento deste
Contrato;

II - Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e
se os procedimentos empregados são adequados, para garantir a qualidade
desejada;

III - Solicitar, sempre que julgar necessário, a comprovação do valor vigente dos
preços;

fV - Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução
do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou
defeitos observados.

7.2. A ação da FISCAUZAçÃO não exonera a COilTRATADA de suas
responsabilidades contratuais.

cúUsuu orÍAvA - DAs coNDIcõEs DE RECEBIMENTo

F^BIO à,1É|czE5DCffioffi
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7. Na forma do que dis@ o artigo 67 da Lei no 8.666/93, ficará designado servidor
nomeado em Portaria específica apensa a este instrumento contratual, para
acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato.

7.1. A FISCAUZA$O compete, entre outras aüibuições:
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8. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art 73, inciso I, letra "a", "b", da lei
8,666/93, com alterações posteriores;

8.1. O seruiço executado em desacordo com o estipulado no instrumento
convocatório e na proposta do adjudicatário será rejeitado parcial ou totalmente,
conforme o caso;

8.2. Caberá ao Responsável pelo setor de infraestrutura, do CONTRATANTE, o
recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) correspondentes ao
executado, em pleno acordo com as especificações contidas no Anexo I deste
Contrato.

CúusULA NoNA - Do PAGAMENTo

9.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante apresentação das
notas fiscaisffaturas dos serviços objeto do Contrato. As referidas notas fiscais
deverão ser apresentadas com um intervalo mínimo de 05 (cinco) dias consecutivos
do seu vencimento, no protocolo desta Secretaria, acompanhadas da seguinte
documentação hábil à quitação: Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) contendo o atesto que os
serviços foram executados; a Certidão Negativa de Débitos - CND, expedida pelo
Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS; Certificado de Regularidade de
Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal e Certidão Negativa
de Débitos Estaduais junto à Fazenda Estadual e ou Municipal;

9.1,1. Eventuais pagamentos efetuados, a maior ou a menor, em virtude de erro no
faturamento, poderão ser compensados nas faturas seguintes;

9.2. Na hipotese de estarem os documentos discriminados no item 9,1 com a
validade expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos
documentm, dentro do prazo de validade, não cabendo ao CONTRATANTE nenhuma
responsabilidade sobre o atraso no pagamento;

9.3. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que 06 pagamentos estiverem
retidos, sem que a CONTRATADA apresente a documentaÉo hábil para liberaçâo
dos seus cráCitos, o Contrato será rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE,
ficando assegurado à CONTRATADA, tão somente, o direito ao recebimento do
pagamento dos serviços efetivam€nte prestados e atestados na forma do item 10.1.

9.4. No caso de pagamento não ser efetuado no prazo acima fixado, tendo o
CONTRATANTE dado causa ao atraso, o valor do débito será atualizado, desde a
data prevista para a sua liquidação até a data do efetivo pagamento e a
COI{TRATADA fará jus a: a) multa moratória de2o/o; b)juros moratórios de 1olo ao
mês, calculadc pro-rata-die; e c) correção monetária calculada pro-rata-die, com
base na variação do INPC;

f^Sto M€Ntzts 0€
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9.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de
liquidação qualquer débito referente à eventual irregularidade, inadimplência ou
penalidade.

9.6 Embora o valor dos ibns serem adjudicados de forma global, na
execução dos seruiços, será faturado apenas os seruiços rcalizados
mediante relatório apÍ€sentado pelo prestador.

cúusule oÉcrul - ols slncõrs lomrtrsrmrrvls

10. No caso de atraso injustificado ou inexecução, total ou parcial, do compromisso
assumido com o CONTRATANTE, as sanções administrativas aplicadas à
CONTRATADA serão:

I - Advertência;
II - Multa;
III - Suspensão tempoÉria de participar de licitações e impedimento de contratar
com a Administração;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminisüação
Pública;

10.1. A multa será aplicada até o limite de 20o/o (vinte por cento) do valor da
parcela mensal do atraso e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-
*-á Lo/o (um por cento) por dia, sobre o valor mensal da respectiva parcela afetada,
o que não impedirá, a critério da Secretaria, a aplicação das demais sanções a que
se refere esb cláusula, podendo a multa ser cobrada diretamente da
CONTRÂTADA, amigável ou judicialmente;

1O.2. Caso a CONTRATADA venha a falhar ou fraudar a execução do Contrato,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

10.3. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados
tempestivamente ou indevidamente fundamentados, ficando sua aceitação a critério
do CONTRATANTE.

1O.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de
ampla defesa por parte da CONTRATADA, na forma da lei.
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11.l Compete a ambas as partes de comum acordo, salvo nas situações tratadas
neste instrumento, na Lei n.o 8.666/93, com altera@ posteriores e em outras
disposições legais pertinentes, rülizar, mediante Termo Aditivo e/ou Termo de Re-
Ratificação, as alterações contratuais que julgarem convenientes.

11.2. A Administração poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser emitida,
em decorrência do Pregão Presencial e rescindir o correspondente Contrato,
independentemente de interpela$o judicial ou extrajudicial, ficando assegurado o
contraditório e o direito de defesa:

a) for requerida ou decretada a falência ou liquidação da CONTRATADA, ou
quando ela for atingida por execução judicial, ou outros fatos que
comprometam a sua capacidade econômica e financeira;

b) a Contratada for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou
contratar com qualquer órgão da AdministraÉo Pública;

c) em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a
nulidade da adjudica$o.

U.3. Em caso de concordata, o Contrato poderá ser mantido, se a COI{TRATADA
oferecer garantias que sejam consideradas adequadas e suficientes para o
satisfatório cumprimento das obrigações por ela assumidas;

CIÁUSUIÁ DECTMA SEGUNDA DO REA'USTE, DO EOUIÚBRIO
ÉêoÍôúiêo-FiÍÀntÉrio É oÀ iÉpÀcruÀcÃó

a) A contratada tem direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato,
procedendo-se à revisão do mesmo a qualquer tempo, desde que ocorra fato
imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que onere ou
desonere excessivamente as obrigações pactuadas no presente instrumento;

b. À contratada, quando for o caso, deverá formular a administração requerimento
para a revisão do contrato, comprovando a ocorrência de fato imprevisível ou
previsível, porém com consequências incalculáveis, que tenha onerado
excessivamente as obrigações contraídas por ela.

c. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preços
de fabricante, notas fiscais de aquisição, de transpoÍtes de mercadorias, alusivas à
época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do conüato.

d. Junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar planilhas de custos
clmparatlva entre a data de brmula$o da proposta e do momento do pedido de

11.1.1. A critério do COilTRATANTE e em função das necessidades dos serviços, a
CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões em até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial
atualizado do Contrato, conforme rege a Lei 8.666/93.

FA8€ xErlE:[s D€ S*i.*rF
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revisão do contrato, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido
repercute no valor pactuado.

e. A adminisúação reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro procederá a
revisão do conEato, mediante apostilamento.

cúusuua oÉcrmnrenc:rm - ol oerúrcn r ol nescrsÃo
13. O presente Contrato poderá ser denunciado, por acordo entre as partes,
mediante notificação expressa, com antecedência mínima de 30 (üinta) dias e
rescindido, a juízo do CONTRATANTE, nos casos previstos no Art. 79, inciso I, da
Lei no 8.666/93, com alterações posteriores, reconhecidos os direitos da
Administração.

cúusuun oÉcrua oulnrn - oo rono
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Riachão do Dantas/SE, Estado de
Sergipe, como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem
na execução do presente Contrato, com renúncia o(pressa de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na
presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Riachão d Dantas, 03 dejulhode2023.

fl Sa
Pres da Câ ra Munici Riachão do Dantas
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Fabio Menezes de Almeida
3Tecnos Comercial Ltda.

CONTRATADA
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